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Gabinete do Prefeito

P������� N°120/2025

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base nas Leis nº 8.344/2013, 8.622/2015 e Decreto nº 
001/2021, Anderson Alves de Barros, para exercer na Secretaria Municipal de Saúde, o 
cargo em comissão de Subsecretário Adjunto Executivo, Símbolo DAS-2, com vigência a 
contar de 13/02/2025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 10 de fevereiro de 2025.

Wladimir Garotinho
- Prefeito-

REPUBLICADA POR TER SAÍDO COM INCORREÇÃO

P������� N°123/2025

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base nas Leis nº 8.344/2013, 8.622/2015 e Decreto nº 
001/2021, Natiana Ferreira da Silva Souza, para exercer na Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Humano e Social, o cargo em comissão de Encarregado de Unidade 
Descentralizada, Símbolo DAS-7, com vigência a contar de 13/02/2025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 10 de fevereiro de 2025.

Wladimir Garotinho
- Prefeito-

REPUBLICADA POR TER SAÍDO COM INCORREÇÃO

Portaria nº 119/2025

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

CONSIDERANDO a aprovação e classifi cação no Concurso Público realizado no dia 20 
de maio de 2012, Edital n° 005/CEPUERJ/2012, publicado no Diário Ofi cial do Município 
em 13/02/2012 e homologado mediante Portaria n° 3352/2013, publicada em 19/12/2013;

CONSIDERANDO a ação ajuizada por JOSIMARA BARROS MUNIZ DA ROSA;

CONSIDERANDO a decisão que julgou procedente o pedido autoral nos autos do 
Processo n° 0008324-10.2015.8.19.0014, proferida pela Décima Câmara Cível do Estado 
do Rio de Janeiro, determinando que a autora fosse nomeada e empossada no cargo de 
Professor II - 35 horas, previsto no Edital do Concurso Público n° 005/CEPUERJ/2012, 
depois de cumpridas as demais etapas do concurso;

RESOLVE 

Art. 1º - Convocar e nomear JOSIMARA BARROS MUNIZ DA ROSA no cargo de 
Professor II – 35 horas.

Art. 2º - A convocada deverá comparecer à Secretaria Municipal de Administração e 
Recursos Humanos, portando os exames médicos previstos no edital do concurso para 
a marcação de consulta admissional e avaliação de Atestado Saúde Ocupacional, que 
detectará sua aptidão ou não para o cargo.

Art. 3º - A mesma terá que tomar posse no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados 
desta publicação, conforme art. 13, §1°, da Lei n° 5.247/1991, sendo prorrogável por 30 
(trinta) dias, a requerimento da convocada.

Parágrafo único- Após este prazo, sem o comparecimento da convocada, o ato de 
nomeação fi cará declarado sem efeito.

Art. 4º - No ato da posse, deverá apresentar para análise a documentação a seguir:

I - 01 foto colorida 3 x 4 recente; 
II- Carteira de Identidade,
III - Carteira de Trabalho (cópia da parte da foto frente e verso);
IV - C.P.F. (incluindo do (a) cônjuge),
V- Título de Eleitor com o comprovante de votação da última eleição ou certidão de 

quitação eleitoral;
VI- Certifi cado de Reservista ou Dispensa de Incorporação, para os candidatos do sexo 

masculino;
VII - Certidão de Nascimento ou Certidão de Casamento, com as respectivas averbações, 

se for o caso;
VIII - Certidão de Nascimento e CPF (caso tenha) dos fi lhos menores de 14 anos;
IX - Cartão de Vacina; 
X- Cartão de Vacina dos fi lhos menores de 5 (cinco) anos;
XI- Comprovante de Residência atual;
XII- Certidão Negativa de Antecedentes Criminais Estadual (Cartório Distribuidor ou 

www.atestadodic.detran.rj.gov.br);
XIII- Certidão Negativa de Antecedentes Criminais Vara Federal (www.jfrj.jus.br);
XIV- Cartão PIS/PASEP; 
XV- Diploma/Certifi cado de conclusão equivalente ao cargo pretendido;
XVI- Certifi cado de especialização para o cumprimento do cargo pretendido;
XVII- Registro no respectivo Conselho com o devido comprovante de quitação da 

anuidade, nos casos legalmente previstos, estando com a situação regularizada junto ao 
Conselho.

XVIII- Cartão que comprove o número da conta no Banco Santander.
XIX- Declaração de Acúmulo de Cargos, se houver, CONSTANDO CARGA HORÁRIA 

DISCRIMINADA (local de trabalho com a jornada realizada com dias da semana 
trabalhados, em papel timbrado e carimbado pelo responsável pelo órgão). Nos casos de 
pedido de exoneração, SOMENTE SERÁ ACEITO PARA EFEITO DE COMPROVAÇÃO, A 
PUBLICAÇÃO OFICIAL DO PEDIDO. 

XX- Cópia da última declaração de imposto de renda apresentada à Secretaria da Receita 
Federal, ACOMPANHADA DO RESPECTIVO RECIBO DE ENTREGA e das atualizações 
e/ou complementações ou, no caso de o nomeado não ser declarante, apresentação de 
declaração de bens e valores fi rmada por ele próprio, em conformidade com o disposto no 
capítulo IV da Lei Federal nº 8.429/92.
XXI- Pesquisa do eSocial - Pesquisar no site seus dados cadastrais: http://
consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml. Imprimir a pesquisa com os 
dados regularizados, caso não estejam, favor regularizar no órgão competente indicado 
na pesquisa. 

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Campos dos Goytacazes, 10 de fevereiro 2025.

Wladimir Garotinho
Prefeito Municipal

Secretaria Mun. de Administração e Recursos Humanos

PORTARIA 1 /2025 - GAB_SEC/SMARH/GP/PMCG

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

CONSIDERANDO o “Projeto Servidor de Honra” de iniciativa da gestão do prefeito 
Wladimir Garotinho e do vice-prefeito Frederico Paes, consolidando o compromisso de 
buscar a valorização do servidor público municipal.

CONSIDERANDO o imenso valor de todos servidores que fazem parte da administração 
pública do nosso município, pois um município não se administra sozinho, mas com a união 
de todos.

CONSIDERANDO que os servidores públicos são imprescindíveis para o funcionamento 
geral da máquina administrativa e visando reconhecer publicamente a atuação desses 
profi ssionais antes de sua aposentadoria, em agradecimento pelos serviços prestados com 
integridade e dedicação durante tantos anos.

RESOLVE: 
Prestar homenagem pública, concedendo o “Selo Prata do Servidor de Honra” a 

servidora Danielle Henrique Correa Mat. 13943, lotada na Secretaria Municipal de Ordem 
Pública, admitida em 01/01/2000, para marcar o seu Jubileu de Prata, pelos 25 (vinte e 
cinco) anos de serviço público prestado ao Município de Campos dos Goytacazes.

WAINER TEIXEIRA DE CARSTRO
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos

Mat. 41.813

PORTARIA  2/2025 - GAB_SEC/SMARH/GP/PMCG

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

CONSIDERANDO o “Projeto Servidor de Honra” de iniciativa da gestão do prefeito 
Wladimir Garotinho e do vice-prefeito Frederico Paes, consolidando o compromisso de 
buscar a valorização do servidor público municipal.

CONSIDERANDO o imenso valor de todos servidores que fazem parte da administração 
pública do nosso município, pois um município não se administra sozinho, mas com a união 
de todos.

CONSIDERANDO que os servidores públicos são imprescindíveis para o funcionamento 
geral da máquina administrativa e visando reconhecer publicamente a atuação desses 
profi ssionais antes de sua aposentadoria, em agradecimento pelos serviços prestados com 
integridade e dedicação durante tantos anos.

RESOLVE: 
Prestar homenagem pública, concedendo o “Selo Prata do Servidor de Honra” a 

servidora Diovani Silva de Salvo Mat. 13941, lotada na Secretaria Municipal de Ordem 
Pública, admitida em 01/01/2000, para marcar o seu Jubileu de Prata, pelos 25 (vinte e 
cinco) anos de serviço público prestado ao Município de Campos dos Goytacazes.

WAINER TEIXEIRA DE CARSTRO
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos

Mat. 41.813



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

P O D E R  E X E C U T I V O 2

Diário Ofi cial Assinado Eletronicamente com Certifi cado Padrão ICP-Brasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001. O Município de 
Campos dos Goytacazes garante a autenticidade deste documento,desde que visualizado através do site www.campos.rj.gov.br

Nº 1756 - Campos dos Goytacazes

Quarta-feira, 12 de Fevereiro de 2025

PORTARIA  3/2025 - GAB_SEC/SMARH/GP/PMCG

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

CONSIDERANDO o “Projeto Servidor de Honra” de iniciativa da gestão do prefeito 
Wladimir Garotinho e do vice-prefeito Frederico Paes, consolidando o compromisso de 
buscar a valorização do servidor público municipal.

CONSIDERANDO o imenso valor de todos servidores que fazem parte da administração 
pública do nosso município, pois um município não se administra sozinho, mas com a união 
de todos.

CONSIDERANDO que os servidores públicos são imprescindíveis para o funcionamento 
geral da máquina administrativa e visando reconhecer publicamente a atuação desses 
profi ssionais antes de sua aposentadoria, em agradecimento pelos serviços prestados com 
integridade e dedicação durante tantos anos.

RESOLVE: 
Prestar homenagem pública, concedendo o “Selo Prata do Servidor de Honra” a 

servidora Alecsandra Barbosa Ferreira Mat. 13940, lotada na Secretaria Municipal de 
Ordem Pública, admitida em 01/01/2000, para marcar o seu Jubileu de Prata, pelos 25 
(vinte e cinco) anos de serviço público prestado ao Município de Campos dos Goytacazes.

WAINER TEIXEIRA DE CARSTRO
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos

Mat. 41.813

PORTARIA  4/2025 - GAB_SEC/SMARH/GP/PMCG

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

CONSIDERANDO o “Projeto Servidor de Honra” de iniciativa da gestão do prefeito 
Wladimir Garotinho e do vice-prefeito Frederico Paes, consolidando o compromisso de 
buscar a valorização do servidor público municipal.

CONSIDERANDO o imenso valor de todos servidores que fazem parte da administração 
pública do nosso município, pois um município não se administra sozinho, mas com a união 
de todos.

CONSIDERANDO que os servidores públicos são imprescindíveis para o funcionamento 
geral da máquina administrativa e visando reconhecer publicamente a atuação desses 
profi ssionais antes de sua aposentadoria, em agradecimento pelos serviços prestados com 
integridade e dedicação durante tantos anos.

RESOLVE: 
Prestar homenagem pública, concedendo o “Selo Prata do Servidora de Honra” a 

servidora Josimeri Andrade Mamedes Mat. 13939, lotada na Secretaria Municipal de 
Ordem Pública, admitida em 01/01/2000, para marcar o seu Jubileu de Prata, pelos 25 
(vinte e cinco) anos de serviço público prestado ao Município de Campos dos Goytacazes.

WAINER TEIXEIRA DE CARSTRO
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos

Mat. 41.813

PORTARIA  5/2025 - GAB_SEC/SMARH/GP/PMCG

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

CONSIDERANDO o “Projeto Servidor de Honra” de iniciativa da gestão do prefeito 
Wladimir Garotinho e do vice-prefeito Frederico Paes, consolidando o compromisso de 
buscar a valorização do servidor público municipal.

CONSIDERANDO o imenso valor de todos servidores que fazem parte da administração 
pública do nosso município, pois um município não se administra sozinho, mas com a união 
de todos.

CONSIDERANDO que os servidores públicos são imprescindíveis para o funcionamento 
geral da máquina administrativa e visando reconhecer publicamente a atuação desses 
profi ssionais antes de sua aposentadoria, em agradecimento pelos serviços prestados com 
integridade e dedicação durante tantos anos.

RESOLVE: 
Prestar homenagem pública, concedendo o “Selo Prata do Servidor de Honra” a 

servidora Alex Sandra dos Santos Oliveira Rangel Mat. 13936, lotada na Secretaria 
Municipal de Ordem Pública, admitida em 01/01/2000, para marcar o seu Jubileu de Prata, 
pelos 25 (vinte e cinco) anos de serviço público prestado ao Município de Campos dos 
Goytacazes.

WAINER TEIXEIRA DE CARSTRO
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos

Mat. 41.813

PORTARIA  6/2025 - GAB_SEC/SMARH/GP/PMCG

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

CONSIDERANDO o “Projeto Servidor de Honra” de iniciativa da gestão do prefeito 
Wladimir Garotinho e do vice-prefeito Frederico Paes, consolidando o compromisso de 
buscar a valorização do servidor público municipal.

CONSIDERANDO o imenso valor de todos servidores que fazem parte da administração 
pública do nosso município, pois um município não se administra sozinho, mas com a união 
de todos.

CONSIDERANDO que os servidores públicos são imprescindíveis para o funcionamento 
geral da máquina administrativa e visando reconhecer publicamente a atuação desses 
profi ssionais antes de sua aposentadoria, em agradecimento pelos serviços prestados com 
integridade e dedicação durante tantos anos.

RESOLVE: 
Prestar homenagem pública, concedendo o “Selo Prata do Servidor de Honra” ao 

servidor Fabiano de Araújo Mariano Mat. 13933, lotado na Secretaria Municipal de Ordem 
Pública, admitido em 01/01/2000, para marcar o seu Jubileu de Prata, pelos 25 (vinte e 
cinco) anos de serviço público prestado ao Município de Campos dos Goytacazes.

WAINER TEIXEIRA DE CARSTRO
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos

Mat. 41.813

PORTARIA  7/2025 - GAB_SEC/SMARH/GP/PMCG

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

CONSIDERANDO o “Projeto Servidor de Honra” de iniciativa da gestão do prefeito 
Wladimir Garotinho e do vice-prefeito Frederico Paes, consolidando o compromisso de 
buscar a valorização do servidor público municipal.

CONSIDERANDO o imenso valor de todos servidores que fazem parte da administração 
pública do nosso município, pois um município não se administra sozinho, mas com a união 
de todos.

CONSIDERANDO que os servidores públicos são imprescindíveis para o funcionamento 
geral da máquina administrativa e visando reconhecer publicamente a atuação desses 
profi ssionais antes de sua aposentadoria, em agradecimento pelos serviços prestados com 
integridade e dedicação durante tantos anos.

RESOLVE: 
Prestar homenagem pública, concedendo o “Selo Prata do Servidor de Honra” ao 

servidor Igor Brandão Nunes Mat. 13930, lotado na Secretaria Municipal de Ordem 
Pública, admitido em 01/01/2000, para marcar o seu Jubileu de Prata, pelos 25 (vinte e 
cinco) anos de serviço público prestado ao Município de Campos dos Goytacazes.

WAINER TEIXEIRA DE CARSTRO
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos

Mat. 41.813

PORTARIA  8/2025 - GAB_SEC/SMARH/GP/PMCG

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

CONSIDERANDO o “Projeto Servidor de Honra” de iniciativa da gestão do prefeito 
Wladimir Garotinho e do vice-prefeito Frederico Paes, consolidando o compromisso de 
buscar a valorização do servidor público municipal.

CONSIDERANDO o imenso valor de todos servidores que fazem parte da administração 
pública do nosso município, pois um município não se administra sozinho, mas com a união 
de todos.

CONSIDERANDO que os servidores públicos são imprescindíveis para o funcionamento 
geral da máquina administrativa e visando reconhecer publicamente a atuação desses 
profi ssionais antes de sua aposentadoria, em agradecimento pelos serviços prestados com 
integridade e dedicação durante tantos anos.

RESOLVE: 
Prestar homenagem pública, concedendo o “Selo Prata do Servidor de Honra” ao 

servidor Márcio Barbosa Silva Mat. 13925, lotado na Secretaria Municipal de Ordem 
Pública, admitido em 01/01/2000, para marcar o seu Jubileu de Prata, pelos 25 (vinte e 
cinco) anos de serviço público prestado ao Município de Campos dos Goytacazes.

WAINER TEIXEIRA DE CARSTRO
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos

Mat. 41.813

PORTARIA  9/2025 - GAB_SEC/SMARH/GP/PMCG

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

CONSIDERANDO o “Projeto Servidor de Honra” de iniciativa da gestão do prefeito 
Wladimir Garotinho e do vice-prefeito Frederico Paes, consolidando o compromisso de 
buscar a valorização do servidor público municipal.

CONSIDERANDO o imenso valor de todos servidores que fazem parte da administração 
pública do nosso município, pois um município não se administra sozinho, mas com a união 
de todos.

CONSIDERANDO que os servidores públicos são imprescindíveis para o funcionamento 
geral da máquina administrativa e visando reconhecer publicamente a atuação desses 
profi ssionais antes de sua aposentadoria, em agradecimento pelos serviços prestados com 
integridade e dedicação durante tantos anos.

RESOLVE: 
Prestar homenagem pública, concedendo o “Selo Prata do Servidor de Honra” ao 

servidor Carlos Henrique dos Santos Mat. 13923, lotado na Secretaria Municipal de 
Ordem Pública, admitido em 01/01/2000, para marcar o seu Jubileu de Prata, pelos 25 
(vinte e cinco) anos de serviço público prestado ao Município de Campos dos Goytacazes.

WAINER TEIXEIRA DE CARSTRO
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos

Mat. 41.813

PORTARIA  10/2025 - GAB_SEC/SMARH/GP/PMCG

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

CONSIDERANDO o “Projeto Servidor de Honra” de iniciativa da gestão do prefeito 
Wladimir Garotinho e do vice-prefeito Frederico Paes, consolidando o compromisso de 
buscar a valorização do servidor público municipal.

CONSIDERANDO o imenso valor de todos servidores que fazem parte da administração 
pública do nosso município, pois um município não se administra sozinho, mas com a união 
de todos.

CONSIDERANDO que os servidores públicos são imprescindíveis para o funcionamento 
geral da máquina administrativa e visando reconhecer publicamente a atuação desses 
profi ssionais antes de sua aposentadoria, em agradecimento pelos serviços prestados com 
integridade e dedicação durante tantos anos.

RESOLVE: 
Prestar homenagem pública, concedendo o “Selo Prata do Servidor de Honra” ao 

servidor Luiz Soares da Silva Mat. 13921, lotado na Secretaria Municipal de Ordem 
Pública, admitido em 01/01/2000, para marcar o seu Jubileu de Prata, pelos 25 (vinte e 
cinco) anos de serviço público prestado ao Município de Campos dos Goytacazes.

WAINER TEIXEIRA DE CARSTRO
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos

Mat. 41.813
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PORTARIA  11/2025 - GAB_SEC/SMARH/GP/PMCG

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

CONSIDERANDO o “Projeto Servidor de Honra” de iniciativa da gestão do prefeito 
Wladimir Garotinho e do vice-prefeito Frederico Paes, consolidando o compromisso de 
buscar a valorização do servidor público municipal.

CONSIDERANDO o imenso valor de todos servidores que fazem parte da administração 
pública do nosso município, pois um município não se administra sozinho, mas com a união 
de todos.

CONSIDERANDO que os servidores públicos são imprescindíveis para o funcionamento 
geral da máquina administrativa e visando reconhecer publicamente a atuação desses 
profi ssionais antes de sua aposentadoria, em agradecimento pelos serviços prestados com 
integridade e dedicação durante tantos anos.

RESOLVE: 
Prestar homenagem pública, concedendo o “Selo Prata do Servidor de Honra” ao 

servidor Marlo Rodrigues Mat. 13919, lotado na Secretaria Municipal de Ordem Pública, 
admitido em 01/01/2000, para marcar o seu Jubileu de Prata, pelos 25 (vinte e cinco) anos 
de serviço público prestado ao Município de Campos dos Goytacazes.

WAINER TEIXEIRA DE CARSTRO
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos

Mat. 41.813

PORTARIA  12/2025 - GAB_SEC/SMARH/GP/PMCG

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

CONSIDERANDO o “Projeto Servidor de Honra” de iniciativa da gestão do prefeito 
Wladimir Garotinho e do vice-prefeito Frederico Paes, consolidando o compromisso de 
buscar a valorização do servidor público municipal.

CONSIDERANDO o imenso valor de todos servidores que fazem parte da administração 
pública do nosso município, pois um município não se administra sozinho, mas com a união 
de todos.

CONSIDERANDO que os servidores públicos são imprescindíveis para o funcionamento 
geral da máquina administrativa e visando reconhecer publicamente a atuação desses 
profi ssionais antes de sua aposentadoria, em agradecimento pelos serviços prestados com 
integridade e dedicação durante tantos anos.

RESOLVE: 
Prestar homenagem pública, concedendo o “Selo Prata do Servidor de Honra” ao 

servidor Jorge Antônio da Silva Gonçalves Mat. 13918, lotado na Secretaria Municipal 
de Ordem Pública, admitido em 01/01/2000, para marcar o seu Jubileu de Prata, pelos 25 
(vinte e cinco) anos de serviço público prestado ao Município de Campos dos Goytacazes.

WAINER TEIXEIRA DE CARSTRO
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos

Mat. 41.813

PORTARIA 14 /2025 - GAB_SEC/SMARH/GP/PMCG

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

CONSIDERANDO o “Projeto Servidor de Honra” de iniciativa da gestão do prefeito 
Wladimir Garotinho e do vice-prefeito Frederico Paes, consolidando o compromisso de 
buscar a valorização do servidor público municipal.

CONSIDERANDO o imenso valor de todos servidores que fazem parte da administração 
pública do nosso município, pois um município não se administra sozinho, mas com a união 
de todos.

CONSIDERANDO que os servidores públicos são imprescindíveis para o funcionamento 
geral da máquina administrativa e visando reconhecer publicamente a atuação desses 
profi ssionais antes de sua aposentadoria, em agradecimento pelos serviços prestados com 
integridade e dedicação durante tantos anos.

RESOLVE: 
Prestar homenagem pública, concedendo o “Selo Prata do Servidor de Honra” ao 

servidor Carlos Augusto Leão de Souza, Mat. 13915, lotado na Secretaria Municipal de 
Ordem Pública, admitido em 01/01/2000, para marcar o seu Jubileu de Prata, pelos 25 
(vinte e cinco) anos de serviço público prestado ao Município de Campos dos Goytacazes.

WAINER TEIXEIRA DE CARSTRO
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos

Mat. 41.813

PORTARIA  15/2025 - GAB_SEC/SMARH/GP/PMCG

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

CONSIDERANDO o “Projeto Servidor de Honra” de iniciativa da gestão do prefeito 
Wladimir Garotinho e do vice-prefeito Frederico Paes, consolidando o compromisso de 
buscar a valorização do servidor público municipal.

CONSIDERANDO o imenso valor de todos servidores que fazem parte da administração 
pública do nosso município, pois um município não se administra sozinho, mas com a união 
de todos.

CONSIDERANDO que os servidores públicos são imprescindíveis para o funcionamento 
geral da máquina administrativa e visando reconhecer publicamente a atuação desses 
profi ssionais antes de sua aposentadoria, em agradecimento pelos serviços prestados com 
integridade e dedicação durante tantos anos.

RESOLVE: 
Prestar homenagem pública, concedendo o “Selo Prata do Servidor de Honra” ao 

servidor Milton Bertoza da Silva, Mat. 13914, lotado na Secretaria Municipal de Ordem 
Pública, admitido em 01/01/2000, para marcar o seu Jubileu de Prata, pelos 25 (vinte e 
cinco) anos de serviço público prestado ao Município de Campos dos Goytacazes.

WAINER TEIXEIRA DE CARSTRO
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos

Mat. 41.813

PORTARIA  16/2025 - GAB_SEC/SMARH/GP/PMCG

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

CONSIDERANDO o “Projeto Servidor de Honra” de iniciativa da gestão do prefeito 
Wladimir Garotinho e do vice-prefeito Frederico Paes, consolidando o compromisso de 
buscar a valorização do servidor público municipal.

CONSIDERANDO o imenso valor de todos servidores que fazem parte da administração 
pública do nosso município, pois um município não se administra sozinho, mas com a união 
de todos.

CONSIDERANDO que os servidores públicos são imprescindíveis para o funcionamento 
geral da máquina administrativa e visando reconhecer publicamente a atuação desses 
profi ssionais antes de sua aposentadoria, em agradecimento pelos serviços prestados com 
integridade e dedicação durante tantos anos.

RESOLVE: 
Prestar homenagem pública, concedendo o “Selo Prata do Servidor de Honra” ao 

servidor Leandro Araújo Machado, Mat. 13913, lotado na Secretaria Municipal de Ordem 
Pública, admitido em 01/01/2000, para marcar o seu Jubileu de Prata, pelos 25 (vinte e 
cinco) anos de serviço público prestado ao Município de Campos dos Goytacazes.

WAINER TEIXEIRA DE CARSTRO
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos

Mat. 41.813

PORTARIA  18/2025 - GAB_SEC/SMARH/GP/PMCG

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

CONSIDERANDO o “Projeto Servidor de Honra” de iniciativa da gestão do prefeito 
Wladimir Garotinho e do vice-prefeito Frederico Paes, consolidando o compromisso de 
buscar a valorização do servidor público municipal.

CONSIDERANDO o imenso valor de todos servidores que fazem parte da administração 
pública do nosso município, pois um município não se administra sozinho, mas com a união 
de todos.

CONSIDERANDO que os servidores públicos são imprescindíveis para o funcionamento 
geral da máquina administrativa e visando reconhecer publicamente a atuação desses 
profi ssionais antes de sua aposentadoria, em agradecimento pelos serviços prestados com 
integridade e dedicação durante tantos anos.

RESOLVE: 
Prestar homenagem pública, concedendo o “Selo Prata do Servidor de Honra” ao 

Servidor LEANDRO NAKED CHALITA Mat. 25489, lotado Fundação Municipal de Saúde, 
admitido em 25/01/2000, para marcar o seu Jubileu de Prata, pelos 25 (vinte e cinco) anos 
de serviço público prestado ao Município de Campos dos Goytacazes.

WAINER TEIXEIRA DE CARSTRO
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos

Mat. 41.813

PORTARIA  19/2025 - GAB_SEC/SMARH/GP/PMCG

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

CONSIDERANDO o “Projeto Servidor de Honra” de iniciativa da gestão do prefeito 
Wladimir Garotinho e do vice-prefeito Frederico Paes, consolidando o compromisso de 
buscar a valorização do servidor público municipal.

CONSIDERANDO o imenso valor de todos servidores que fazem parte da administração 
pública do nosso município, pois um município não se administra sozinho, mas com a união 
de todos.

CONSIDERANDO que os servidores públicos são imprescindíveis para o funcionamento 
geral da máquina administrativa e visando reconhecer publicamente a atuação desses 
profi ssionais antes de sua aposentadoria, em agradecimento pelos serviços prestados com 
integridade e dedicação durante tantos anos.

RESOLVE: 
Prestar homenagem pública, concedendo o “Selo Prata do Servidor de Honra” ao 

Servidor ENILTON MONTEIRO MACHADO Mat. 25491, lotado Fundação Municipal de 
Saúde, admitida em 01/01/2000, para marcar o seu Jubileu de Prata, pelos 25 (vinte e 
cinco) anos de serviço público prestado ao Município de Campos dos Goytacazes.

WAINER TEIXEIRA DE CARSTRO
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos

Mat. 41.813

PORTARIA  20/2025 - GAB_SEC/SMARH/GP/PMCG

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

CONSIDERANDO o “Projeto Servidor de Honra” de iniciativa da gestão do prefeito 
Wladimir Garotinho e do vice-prefeito Frederico Paes, consolidando o compromisso de 
buscar a valorização do servidor público municipal.

CONSIDERANDO o imenso valor de todos servidores que fazem parte da administração 
pública do nosso município, pois um município não se administra sozinho, mas com a união 
de todos.

CONSIDERANDO que os servidores públicos são imprescindíveis para o funcionamento 
geral da máquina administrativa e visando reconhecer publicamente a atuação desses 
profi ssionais antes de sua aposentadoria, em agradecimento pelos serviços prestados com 
integridade e dedicação durante tantos anos.

RESOLVE: 
Prestar homenagem pública, concedendo o “Selo Prata do Servidor de Honra” ao 

Servidora ROZANA BATISTA ABREU Mat. 25488, lotada Fundação Municipal de Saúde, 
admitida em 01/01/2000, para marcar o seu Jubileu de Prata, pelos 25 (vinte e cinco) anos 
de serviço público prestado ao Município de Campos dos Goytacazes.

WAINER TEIXEIRA DE CARSTRO
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos

Mat. 41.813
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PORTARIA  21/2025 - GAB_SEC/SMARH/GP/PMCG

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

CONSIDERANDO o “Projeto Servidor de Honra” de iniciativa da gestão do prefeito 
Wladimir Garotinho e do vice-prefeito Frederico Paes, consolidando o compromisso de 
buscar a valorização do servidor público municipal.

CONSIDERANDO o imenso valor de todos servidores que fazem parte da administração 
pública do nosso município, pois um município não se administra sozinho, mas com a união 
de todos.

CONSIDERANDO que os servidores públicos são imprescindíveis para o funcionamento 
geral da máquina administrativa e visando reconhecer publicamente a atuação desses 
profi ssionais antes de sua aposentadoria, em agradecimento pelos serviços prestados com 
integridade e dedicação durante tantos anos.

RESOLVE: 
Prestar homenagem pública, concedendo o “Selo Prata do Servidor de Honra” ao 

Servidor ANTONIO FERNANDO DO NASCIMENTO MARQUES Mat.14959, lotado na 
Secretaria Municipal de Ordem Pública, admitido admitida em 21/01/2000, para marcar o 
seu Jubileu de Prata, pelos 25 (vinte e cinco) anos de serviço público prestado ao Município 
de Campos dos Goytacazes.

WAINER TEIXEIRA DE CARSTRO
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos

Mat. 41.813

PORTARIA  22/2025 - GAB_SEC/SMARH/GP/PMCG

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

CONSIDERANDO o “Projeto Servidor de Honra” de iniciativa da gestão do prefeito 
Wladimir Garotinho e do vice-prefeito Frederico Paes, consolidando o compromisso de 
buscar a valorização do servidor público municipal.

CONSIDERANDO o imenso valor de todos servidores que fazem parte da administração 
pública do nosso município, pois um município não se administra sozinho, mas com a união 
de todos.

CONSIDERANDO que os servidores públicos são imprescindíveis para o funcionamento 
geral da máquina administrativa e visando reconhecer publicamente a atuação desses 
profi ssionais antes de sua aposentadoria, em agradecimento pelos serviços prestados com 
integridade e dedicação durante tantos anos.

RESOLVE: 
Prestar homenagem pública, concedendo o “Selo Prata do Servidor de Honra” a 

Servidora SAYONARA AUGUSTA DE SOUZA Mat.14938, lotada na Secretaria Municipal 
de Ordem Pública, admitida em 13/01/2000, para marcar o seu Jubileu de Prata, pelos 25 
(vinte e cinco) anos de serviço público prestado ao Município de Campos dos Goytacazes.

WAINER TEIXEIRA DE CARSTRO
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos

Mat. 41.813

PORTARIA  23/2025 - GAB_SEC/SMARH/GP/PMCG

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

CONSIDERANDO o “Projeto Servidor de Honra” de iniciativa da gestão do prefeito 
Wladimir Garotinho e do vice-prefeito Frederico Paes, consolidando o compromisso de 
buscar a valorização do servidor público municipal.

CONSIDERANDO o imenso valor de todos servidores que fazem parte da administração 
pública do nosso município, pois um município não se administra sozinho, mas com a união 
de todos.

CONSIDERANDO que os servidores públicos são imprescindíveis para o funcionamento 
geral da máquina administrativa e visando reconhecer publicamente a atuação desses 
profi ssionais antes de sua aposentadoria, em agradecimento pelos serviços prestados com 
integridade e dedicação durante tantos anos.

RESOLVE: 
Prestar homenagem pública, concedendo o “Selo Prata do Servidor de Honra” a 

Servidora LUIZA REGINA RANGEL ROZA Mat. 14926, lotada na Secretaria Municipal de 
Ordem Pública, admitida em 13/01/2000, para marcar o seu Jubileu de Prata, pelos 25 
(vinte e cinco) anos de serviço público prestado ao Município de Campos dos Goytacazes.

WAINER TEIXEIRA DE CARSTRO
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos

Mat. 41.813

PORTARIA  24/2025 - GAB_SEC/SMARH/GP/PMCG

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

CONSIDERANDO o “Projeto Servidor de Honra” de iniciativa da gestão do prefeito 
Wladimir Garotinho e do vice-prefeito Frederico Paes, consolidando o compromisso de 
buscar a valorização do servidor público municipal.

CONSIDERANDO o imenso valor de todos servidores que fazem parte da administração 
pública do nosso município, pois um município não se administra sozinho, mas com a união 
de todos.

CONSIDERANDO que os servidores públicos são imprescindíveis para o funcionamento 
geral da máquina administrativa e visando reconhecer publicamente a atuação desses 
profi ssionais antes de sua aposentadoria, em agradecimento pelos serviços prestados com 
integridade e dedicação durante tantos anos.

RESOLVE: 
Prestar homenagem pública, concedendo o “Selo Prata do Servidor de Honra” ao 

Servidor CESAR MANAHES PESSANHA GOMES Mat. 14018, lotado na Secretaria 
Municipal de Ordem Pública, admitido em 03/01/2000, para marcar o seu Jubileu de Prata, 
pelos 25 (vinte e cinco) anos de serviço público prestado ao Município de Campos dos 
Goytacazes.

WAINER TEIXEIRA DE CARSTRO
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos

Mat. 41.813

PORTARIA  25/2025 - GAB_SEC/SMARH/GP/PMCG

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

CONSIDERANDO o “Projeto Servidor de Honra” de iniciativa da gestão do prefeito 
Wladimir Garotinho e do vice-prefeito Frederico Paes, consolidando o compromisso de 
buscar a valorização do servidor público municipal.

CONSIDERANDO o imenso valor de todos servidores que fazem parte da administração 
pública do nosso município, pois um município não se administra sozinho, mas com a união 
de todos.

CONSIDERANDO que os servidores públicos são imprescindíveis para o funcionamento 
geral da máquina administrativa e visando reconhecer publicamente a atuação desses 
profi ssionais antes de sua aposentadoria, em agradecimento pelos serviços prestados com 
integridade e dedicação durante tantos anos.

RESOLVE: 
Prestar homenagem pública, concedendo o “Selo Prata do Servidor de Honra” ao 

Servidora JOCINEY VIANA CRUZ Mat. 14983, lotado na Secretaria Municipal de Ordem 
Pública, admitido em 03/01/2000, para marcar o seu Jubileu de Prata, pelos 25 (vinte e 
cinco) anos de serviço público prestado ao Município de Campos dos Goytacazes.

WAINER TEIXEIRA DE CARSTRO
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos

Mat. 41.813

PORTARIA  26/2025 - GAB_SEC/SMARH/GP/PMCG

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

CONSIDERANDO o “Projeto Servidor de Honra” de iniciativa da gestão do prefeito 
Wladimir Garotinho e do vice-prefeito Frederico Paes, consolidando o compromisso de 
buscar a valorização do servidor público municipal.

CONSIDERANDO o imenso valor de todos servidores que fazem parte da administração 
pública do nosso município, pois um município não se administra sozinho, mas com a união 
de todos.

CONSIDERANDO que os servidores públicos são imprescindíveis para o funcionamento 
geral da máquina administrativa e visando reconhecer publicamente a atuação desses 
profi ssionais antes de sua aposentadoria, em agradecimento pelos serviços prestados com 
integridade e dedicação durante tantos anos.

RESOLVE: 
Prestar homenagem pública, concedendo o “Selo Prata do Servidor de Honra” ao 

Servidora MARISA LOPES FREIXO Mat. 14981, lotado na Secretaria Municipal de Ordem 
Pública, admitida em 01/01/2000, para marcar o seu Jubileu de Prata, pelos 25 (vinte e 
cinco) anos de serviço público prestado ao Município de Campos dos Goytacazes.

WAINER TEIXEIRA DE CARSTRO
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos

Mat. 41.813

PORTARIA  27/2025 - GAB_SEC/SMARH/GP/PMCG

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

CONSIDERANDO o “Projeto Servidor de Honra” de iniciativa da gestão do prefeito 
Wladimir Garotinho e do vice-prefeito Frederico Paes, consolidando o compromisso de 
buscar a valorização do servidor público municipal.

CONSIDERANDO o imenso valor de todos servidores que fazem parte da administração 
pública do nosso município, pois um município não se administra sozinho, mas com a união 
de todos.

CONSIDERANDO que os servidores públicos são imprescindíveis para o funcionamento 
geral da máquina administrativa e visando reconhecer publicamente a atuação desses 
profi ssionais antes de sua aposentadoria, em agradecimento pelos serviços prestados com 
integridade e dedicação durante tantos anos.

RESOLVE: 
Prestar homenagem pública, concedendo o “Selo Prata do Servidor de Honra” ao 

Servidor AMARO JULIO SATIRO QUITANILHA Mat. 14972, lotado na Secretaria Municipal 
de Ordem Pública, admitido em 01/01/2000, para marcar o seu Jubileu de Prata, pelos 25 
(vinte e cinco) anos de serviço público prestado ao Município de Campos dos Goytacazes.

WAINER TEIXEIRA DE CARSTRO
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos

Mat. 41.813

PORTARIA  28/2025 - GAB_SEC/SMARH/GP/PMCG

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

CONSIDERANDO o “Projeto Servidor de Honra” de iniciativa da gestão do prefeito 
Wladimir Garotinho e do vice-prefeito Frederico Paes, consolidando o compromisso de 
buscar a valorização do servidor público municipal.

CONSIDERANDO o imenso valor de todos servidores que fazem parte da administração 
pública do nosso município, pois um município não se administra sozinho, mas com a união 
de todos.

CONSIDERANDO que os servidores públicos são imprescindíveis para o funcionamento 
geral da máquina administrativa e visando reconhecer publicamente a atuação desses 
profi ssionais antes de sua aposentadoria, em agradecimento pelos serviços prestados com 
integridade e dedicação durante tantos anos.

RESOLVE: 
Prestar homenagem pública, concedendo o “Selo Prata do Servidor de Honra” ao 

Servidor JUAREZ MIRANDA CARVALHO Mat. 14962, lotado na Secretaria Municipal de 
Ordem Pública, admitido em 01/01/2000, para marcar o seu Jubileu de Prata, pelos 25 
(vinte e cinco) anos de serviço público prestado ao Município de Campos dos Goytacazes.

WAINER TEIXEIRA DE CARSTRO
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos

Mat. 41.813
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PORTARIA 29/2025 - GAB_SEC/SMARH/GP/PMCG

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

CONSIDERANDO o “Projeto Servidor de Honra” de iniciativa da gestão do prefeito 
Wladimir Garotinho e do vice-prefeito Frederico Paes, consolidando o compromisso de 
buscar a valorização do servidor público municipal.

CONSIDERANDO o imenso valor de todos servidores que fazem parte da administração 
pública do nosso município, pois um município não se administra sozinho, mas com a união 
de todos.

CONSIDERANDO que os servidores públicos são imprescindíveis para o funcionamento 
geral da máquina administrativa e visando reconhecer publicamente a atuação desses 
profi ssionais antes de sua aposentadoria, em agradecimento pelos serviços prestados com 
integridade e dedicação durante tantos anos.

RESOLVE: 
Prestar homenagem pública, concedendo o “Selo Prata do Servidor de Honra” a 

Servidora GIOVANNA BISSONHO MANHAES Mat. 14961, lotada na Secretaria Municipal 
de Ordem Pública, admitida em 01/01/2000, para marcar o seu Jubileu de Prata, pelos 25 
(vinte e cinco) anos de serviço público prestado ao Município de Campos dos Goytacazes.

WAINER TEIXEIRA DE CARSTRO
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos

Mat. 41.813

PORTARIA 30/2025 - GAB_SEC/SMARH/GP/PMCG

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

CONSIDERANDO o “Projeto Servidor de Honra” de iniciativa da gestão do prefeito 
Wladimir Garotinho e do vice-prefeito Frederico Paes, consolidando o compromisso de 
buscar a valorização do servidor público municipal.

CONSIDERANDO o imenso valor de todos servidores que fazem parte da administração 
pública do nosso município, pois um município não se administra sozinho, mas com a união 
de todos.

CONSIDERANDO que os servidores públicos são imprescindíveis para o funcionamento 
geral da máquina administrativa e visando reconhecer publicamente a atuação desses 
profi ssionais antes de sua aposentadoria, em agradecimento pelos serviços prestados com 
integridade e dedicação durante tantos anos.

RESOLVE: 
Prestar homenagem pública, concedendo o “Selo Prata do Servidor de Honra” ao 

Servidor SANDRO CHERENE DA SILVA Mat. 14929, lotado na Secretaria Municipal de 
Ordem Pública, admitido em 01/01/2000, para marcar o seu Jubileu de Prata, pelos 25 
(vinte e cinco) anos de serviço público prestado ao Município de Campos dos Goytacazes.

WAINER TEIXEIRA DE CARSTRO
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos

Mat. 41.813

EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 
DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS E OS INSTITUTOS SUPERIORES DE 
ENSINO DO CENTRO EDUCACIONAL NOSSA SENHORA AUXILIADORA – ISE/CENSA.

PARTES: MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS E OS INSTITUTOS 
SUPERIORES DE ENSINO DO CENTRO EDUCACIONAL NOSSA SENHORA 
AUXILIADORA – ISE/CENSA.

OBJETO: O presente Acordo de Cooperação Técnica tem como objeto a cooperação 
entre as PARTES, para formalizar condições básicas para realização de estágios 
supervisionados, para alunos que cursam nos INSTITUTOS SUPERIORES DE ENSINO 
DO CENTRO EDUCACIONAL NOSSA SENHORA AUXILIADORA – ISE/CENSA. em todas 
as áreas de ensino, além de primar pelo estímulo de ensino-pesquisa e do treinamento 
prático de complementação de aprendizagem, tudo em consonância a Lei n° 11.788 de 25 
de setembro de 2008.

DO VALOR: Não haverá repasse fi nanceiro entre as partes.

VIGÊNCIA: Este Acordo de Cooperação Técnica terá vigência da data de sua assinatura 
até o dia 31 de dezembro de 2028.

DATA: 29 de janeiro de 2025.

WAINER TEIXEIRA DE CASTRO
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos

EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 
DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS E A UNIÃO BRASILEIRA DE FACULDADES 
- UNIBF.

PARTES: MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS E A UNIÃO BRASILEIRA 
DE FACULDADES - UNIBF.

OBJETO: O presente Acordo de Cooperação Técnica tem como objeto a cooperação entre 
as PARTES, para formalizar condições básicas para realização de estágios supervisionados, 
para alunos que cursam na UNIÃO BRASILEIRA DE FACULDADES – UNIBF em todas as 
áreas de ensino, além de primar pelo estímulo de ensino-pesquisa e do treinamento prático 
de complementação de aprendizagem, tudo em consonância a Lei n° 11.788 de 25 de 
setembro de 2008.

DO VALOR: Não haverá repasse fi nanceiro entre as partes.

VIGÊNCIA: Este Acordo de Cooperação Técnica terá vigência da data de sua assinatura 
até o dia 31 de dezembro de 2028.

DATA: 07 de fevereiro de 2025.

WAINER TEIXEIRA DE CASTRO
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos

INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 01/2025

Estabelece as diretrizes para a aplicação do Decreto 07/2024, referente a adequação ao 
salário mínimo para servidores que percebem vencimento base inferior ao salário mínimo. 

CONSIDERANDO o que dispõe o Parecer n° 96/2024 - PGM-GABINETE/PGM/
GP/PMCG, de lavra da Procuradoria Geral do Município, nos autos do Processo n° 
00004.009208.2024-30/00004.000851.2024-06/00004.009208.2024-30.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, RESOLVE:

Determinar que o salário mínimo nacional não poderá servir como indexador para 
reajuste de adicionais dos planos de cargos dos servidores, nos termos do Parecer 
supracitado, ipsis litteris:

“Sendo assim, diante de todo o elucidado acima a conclusão é que o salário mínimo 
nacional não poderá servir como indexador para reajuste de adicionais dos planos de cargos 
dos servidores, devendo tais reajustes serem concedidos com base em regramento 
próprio.”

Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.

Campos dos Goytacazes, 07 de fevereiro de 2025.

 WAINER TEIXEIRA DE CASTRO
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos

Mat. n° 41.813

Conselho Municipal de Saúde

ATA DE COMISSÃO ELEITORAL BIÊNIO 2025/2026
CREDENCIAMENTO DE ENTIDADES

Aos sete dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e cinco, no Auditório do 
Conselho Municipal de Saúde de Campos dos Goytacazes, situado à Rua Voluntários 
da Pátria, n° 875 – fundos- Centro – Campos dos Goytacazes – R/J, foi realizada pela 
Comissão Eleitoral constituída, a conferência de documentos entregues por entidades para 
concorrerem ao Pleito Eleitoral Biênio 2025/2026, a realizar-se em treze de fevereiro de 
dois mil e vinte e cinco, sendo as seguintes entidades aptas para o mesmo: SEGMENTO 
USUÁRIOS - Mocidade Espírita Emille Des Touches- LAR CRISTÃO; Associação Amigos 
do Rim; Associação Monsenhor Severino; Serviço de Assistência São José Operário 
Educandário para Cegos; Associação de Coletivos Luz e Vida de Campos; Sindicato 
dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas e de Material Elétrico de Campos dos 
Goytacazes, São João da Barra e Quissamã; Comerciantes e Amigos da Rua João 
Pessoa e Adjacências – CARJOPA; Associação Comercial e Industrial de Campos – ACIC; 
Associação de Bombeiros e Militares do Norte e Noroeste Fluminense; Liga Espírita de 
Campos; Mitra Diocesana de Campos; Beija Flor Associação de Prevenção às Drogas; ;
Fundação Câmara de Dirigentes Lojistas de Campos para o Desenvolvimento e Integração 
Social da Criança, do Jovem e do Idoso – CDL; Moto Grupo Defensores; Associação de 
Moradores e Amigos do Parque Nova Brasília; Centro Assistencial de Regeneração Dérmica; 
Instituto de Ação Social – IASA; Associação Centro Assistencial e Serviço Educacional 
Especializado; Associação as Marias da Baixada; Igreja Presbiteriana Vida; Associação da 
Comunidade Quilombola de Conceição do Imbé – ACQCI; Instituto Nélia Almeida Gomes 
de Oliveira; Sindicato dos Petroleiros do Norte Fluminense - SINDIPETRONF; SEGMENTO 
PRESTADORES DE SERVIÇO EM SAÚDE - Hospital Escola Álvaro Alvim; Santa Casa de 
Misericórdia de Campos; Sociedade Portuguesa de Benefi cência de Campos; Associação 
Fluminense de Ass. Téc. À Mulher, à Criança e ao Idoso/ HPC; Instituto de Medicina Nuclear 
e Endocrinologia LTDA – IMNE; SEGMENTO FORMADORES DE RECURSOS HUMANOS 
EM SAÚDE - Instituto Federal Fluminense – IFF; Faculdade de Medicina de Campos - 
FMC; Universidade Federal Fluminense - UFF; Associação de Docentes da Faculdade 
de Medicina de Campos - ADOMEC; Universidade Estadual do Norte Fluminense – 
UENF; SEGMENTO PROFISSIONAIS DE SAÚDE - Sindicato dos Médicos de Campos; 
Sociedade Fluminense de Medicina e Cirurgia; Conselho Regional de Fisioterapia e 
Terapia Ocupacional 2ª Região – CREFITO 2; Sindicato dos Trabalhadores no Combate às 
Endemias e Saúde Preventiva no Estado do RJ - SINTSAÚDE; Sindicato dos Empregados 
em Estabelecimento de Serviços de Saúde – SES; 

João Acácio Filho
Presidente

João Manoel Rangel
Relator

Antônia Rodrigues Corrêa Danielle Nascimento Guimarães

Sebastiana Abreu dos Santos da Silva

Secretaria Municipal de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura.

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO – ADITIVO DE PRAZO

CONTRATO Nº 0245/2023
PROCESSO Nº 2023.206.000041-0-PR

CONTRATADA: SERVET SERVIÇOS E CONSTRUÇÃO EIRELI
CNPJ/MF sob o nº 23.074.716./0001-39
OBJETO: O objeto do presente T"#$% é a PRORROGAÇÃO CONTRATUAL POR UM 
PERÍODO DE 06 (SEIS) MESES, referente à “obra de ampliação e reforma do Clube da 
Terceira Idade de Farol de São Thomé – Avenida Olavo Saldanha – Farol de São Thomé - 
Campos dos Goytacazes/RJ.

PRAZO: 06 (seis) meses.

DATA DA ASSINATURA DO ADITIVO: 11 de Dezembro de 2024.

PUBLIQUE-SE.

Em 07 de Fevereiro de 2025.

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA
FABRÍCIO VIANA RIBEIRO

Secretaria Mun. de Obras e Infraestrutura 
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Quarta-feira, 12 de Fevereiro de 2025

Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima

FUNDAÇÃO CULTURAL JORNALISTA OSWALDO LIMA

PARECER: 025.009/2025

PROCESSO no. 2025.019.000056-4-PR

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS: Contratação de profi ssional do setor artístico.

CONTRATADA: CANTOR APOLLO

PARTES: Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima e NOVA AGENCIA E PROJETOS 
EIRELI

REFERENTE: Contratação do CANTOR APOLLO, para participar na programação do 
“Projeto Verão 2025: O VERÃO DE TODOS NÓS” no dia 01/03/2025, as 15 horas, no Trio 
Elétrico - Carnaval, no Farol de São Thomé, Campos dos Goytacazes. Com fundamento no 
Art. 74, Inciso II da Lei 14.133/21.

Preço Total: R$ 10.000,00 (dez mil reais).

Data: 01/03/2025

Publique-se.

Campos dos Goytacazes/RJ, 06 de fevereiro de 2025

Fernanda da Silva Campos
Presidente da Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima

Mat. 41.620

FUNDAÇÃO CULTURAL JORNALISTA OSWALDO LIMA

PARECER: 025.008/2025

PROCESSO no. 2025.019.000054-P-PR

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS: Contratação de profi ssional do setor artístico.

CONTRATADA: CANTOR ANGELO NANI

PARTES: Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima e EQUIPE GP MASTERSOUND 
LTDA.

REFERENTE: Contratação do CANTOR ANGELO NANI, para participar na programação 
do “Projeto Verão 2025: O VERÃO DE TODOS NÓS” no dia 13/02/2025, as 20 horas, na 
Tenda Cultural, no Farol de São Thomé, Campos dos Goytacazes. Com fundamento no Art. 
74, Inciso II da Lei 14.133/21.

Preço Total: R$ 5.000,00 (cinco mil e reais).

Data: 13/02/2025

Publique-se.

Campos dos Goytacazes/RJ, 06 de fevereiro de 2025

Fernanda da Silva Campos
Presidente da Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima

Mat. 41.620

FUNDAÇÃO CULTURAL JORNALISTA OSWALDO LIMA

PARECER: 023.001/2025

PROCESSO no. 2025.019.000037-7-PR

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS: Contratação de profi ssional do setor artístico.

CONTRATADA: CANTOR SUEL

PARTES: Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima e LALAIA PRODUÇÕES DE AUDIO 
E VIDEO LTDA.

REFERENTE: Contratação do CANTOR SUEL, para participar na programação do “Projeto 
Verão 2025: O VERÃO DE TODOS NÓS” no dia 22/02/2025, as 22 horas, a realizar-se no 
Palco Ofi cial, Farol de São Thomé. Com fundamento no Art. 74, Inciso II da Lei 14.133/21.

Preço Total: R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais).

Data: 22/02/2025

Republicado por incorreção.

Campos dos Goytacazes/RJ, 06 de janeiro de 2025

Fernanda da Silva Campos
Presidente da Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima

Mat. 41.620

FUNDAÇÃO CULTURAL JORNALISTA OSWALDO LIMA

PARECER: 025.007/2025

PROCESSO no. 2025.019.000053-2-PR

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS: Contratação de profi ssional do setor artístico.

CONTRATADA: DJ BETO GUSMÃO

PARTES: Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima e EQUIPE GP MASTERSOUND 
LTDA.

REFERENTE: Contratação do DJ BETO GUSMÃO, para participar na programação do 
“Projeto Verão 2025: O VERÃO DE TODOS NÓS” no dia 08/02/2025, as 22 horas, no Palco 
Ofi cial, no Farol de São Thomé, Campos dos Goytacazes. Com fundamento no Art. 74, 
Inciso II da Lei 14.133/21.

Preço Total: R$ 3.800,00 (três mil e oitocentos reais).

Data: 08/02/2025

Publique-se.

Campos dos Goytacazes/RJ, 06 de fevereiro de 2025

Fernanda da Silva Campos
Presidente da Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima

Mat. 41.620

FUNDAÇÃO CULTURAL JORNALISTA OSWALDO LIMA

PARECER: 023.002/2025

PROCESSO no. 2025.019.000038-4-PR

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS: Contratação de profi ssional do setor artístico.

CONTRATADA: GRUPO VOU ZUAR

PARTES: Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima e VZ PRODUÇÕES ARTÍSTICAS 
LTDA

REFERENTE: Contratação do GRUPO VOU ZUAR, para participar na programação do 
“Projeto Verão 2025: O VERÃO DE TODOS NÓS” no dia 15/02/2025, as 22 horas, a 
realizar-se no Palco Ofi cial, Farol de São Thomé. Com fundamento no Art. 74, Inciso II da 
Lei 14.133/21.

Preço Total: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).

Data: 15/02/202

Republicado por incorreção.

Campos dos Goytacazes/RJ, 06 de janeiro de 2025

Fernanda da Silva Campos
Presidente da Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima

Mat. 41.620

PORTARIA Nº 008/2025.

Autoriza a transferência da outorga do serviço de Táxi de Raul da Silva Soares 
para Ralph Brandão Pereira.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTES, no 
uso legal de suas atribuições. 

CONSIDERANDO que compete ao IMTT gerenciar, disciplinar, fi scalizar e autorizar os 
serviços de táxi no Município de Campos dos Goytacazes;

CONSIDERANDO o advento da Lei Municipal nº 8.698, de 22 de março de 2016, que qual 
dispõe sobre a regularização, no âmbito do Município de Campos dos Goytacazes, da Lei 
Federal nº 12.468, de 26 de agosto de 2011 e da Lei Estadual nº 6.504, de 16 de agosto 
de 2013, no concernentes à profi ssão de taxista;

CONSIDERANDO que Raul da Silva Soares, autorizatário de serviço de táxi neste 
Município, no Ponto de nº 06, localizado na Rodoviária Roberto Silveira/Shopping Estrada, 
desde 08/11/1973, conforme Portaria nº 03/1973, solicitou transferência de seu ponto para 
Ralph Brandão Pereira, por meio do Processo Administrativo nº 2025.109.000006-7-PA.

RESOLVE:

Art. 1º - Autorizar a transferência dos direitos de exploração de serviços de táxi de Raul 
da Silva Soares para Ralph Brandão Pereira, do Ponto de nº 06, localizado na Rodoviária 
Roberto Silveira/Shopping Estrada.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

Campos dos Goytacazes, 31 de janeiro de 2025.

Álvaro Henrique de Souza Oliveira
Presidente – IMTT

Mat. 41.834

Instituto Municipal de Trânsito e Transporte - IMTT



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

P O D E R  E X E C U T I V O 7

Diário Ofi cial Assinado Eletronicamente com Certifi cado Padrão ICP-Brasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001. O Município de 
Campos dos Goytacazes garante a autenticidade deste documento,desde que visualizado através do site www.campos.rj.gov.br

Nº 1756 - Campos dos Goytacazes

Quarta-feira, 12 de Fevereiro de 2025

EXTRATO DE TERMO DE CESSÃO DE USO DE BENS MÓVEIS

TERMO DE CESSÃO DE USOS DE BENS MÓVEIS DA PLAN SPEED PARK LTDA EM 
FAVOR DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES.

PARTES: PLAN SPEED PARK LTDA EM FAVOR DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE 
ESPORTES.

OBJETO: O presente termo tem por objeto a cessão de uso, em favor da CESSIONÁRIA, 
do(s) bem(ns) móvel(is) pertencente(s) à CEDENTE, que fi cará(ao) alocado(s) na Praia 
do Farol de São Thomé – Projeto Farol Verão 2025, em Campos dos Goytacazes/RJ, 
pelo período de   17 de janeiro de 2025 a 31de janeiro de 2025,  a contar da data de sua 
assinatura.

DO VALOR: Não há repasse de recurso fi nanceiro entre as partes.

VIGÊNCIA: O presente Termo terá a vigência pelo período de 17 de janeiro de 2025 a 31 
de janeiro de 2025, podendo o prazo ser prorrogado mediante termo aditivo, desde que a 
CESSIONÁRIA manifeste formalmente o seu interesse com antecedência de, no mínimo, 
de 05 (cinco) dias antes do término da vigência deste instrumento e seja aceito pela 
CEDENTE.

DATA: 14 de janeiro de 2025.

(Publicado nesta data por Omissão)

Fundação Municipal de Esportes
PORTARIA Nº 011/2025.

Autoriza a transferência da outorga do serviço de Táxi de Fábio Gomes Rodrigues 
para Rogério Oliveira Gomes.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTES, no 
uso legal de suas atribuições. 

CONSIDERANDO que compete ao IMTT gerenciar, disciplinar, fi scalizar e autorizar os 
serviços de táxi no Município de Campos dos Goytacazes;

CONSIDERANDO o advento da Lei Municipal nº 8.698, de 22 de março de 2016, que qual 
dispõe sobre a regularização, no âmbito do Município de Campos dos Goytacazes, da Lei 
Federal nº 12.468, de 26 de agosto de 2011 e da Lei Estadual nº 6.504, de 16 de agosto 
de 2013, no concernentes à profi ssão de taxista;

CONSIDERANDO que Fábio Gomes Rodrigues, autorizatário de serviço de táxi neste 
Município, no Ponto de nº 58, localizado na Av. Alberto Lamego, em frente ao SUPERBOM, 
desde 18/04/2011, conforme Portaria nº 073/2011, solicitou transferência de seu ponto para 
Rogério Oliveira Gomes, por meio do Processo Administrativo nº 2024.109.000054-3-PA.

RESOLVE:

Art. 1º - Autorizar a transferência dos direitos de exploração de serviços de táxi de 
Fábio Gomes Rodrigues para Rogério Oliveira Gomes, do Ponto de nº 58, localizado na 
Av. Alberto Lamego, em frente ao SUPERBOM.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

Campos dos Goytacazes, 07 de fevereiro de 2025.

Álvaro Henrique de Souza Oliveira
Presidente – IMTT

Mat. 41.834

PORTARIA Nº 12/2025.

Autoriza a transferência da outorga do serviço de Táxi de 
Ronaldo Gomes Muniz para Vanguer Chistopher De Oliveira Da Silva.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTES, no 
uso legal de suas atribuições. 

CONSIDERANDO que compete ao IMTT gerenciar, disciplinar, fi scalizar e autorizar os 
serviços de táxi no Município de Campos dos Goytacazes;

CONSIDERANDO o advento da Lei Municipal nº 8.698, de 22 de março de 2016, que qual 
dispõe sobre a regularização, no âmbito do Município de Campos dos Goytacazes, da Lei 
Federal nº 12.468, de 26 de agosto de 2011 e da Lei Estadual nº 6.504, de 16 de agosto 
de 2013, no concernentes à profi ssão de taxista;

CONSIDERANDO que Ronaldo Gomes Muniz, autorizatário de serviço de táxi neste 
Município, no Ponto de nº 61, localizado Antiga Clinica Lilian Neves, desde 25/05/2010, 
conforme Portaria nº 26/10, solicitou transferência de seu ponto para Vanguer Christopher 
De Oliveira Da Silva, por meio do Processo Administrativo nº 2024.109.000143-5-PA.

RESOLVE:

Art. 1º - Autorizar a transferência dos direitos de exploração de serviços de táxi de 
Ronaldo Gomes Muniz para Vanguer Christopher De Oliveira Da Silva, do Ponto de nº 
61, localizado Antiga Clinica Lilian Nevez.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

Campos dos Goytacazes, 07 de Janeiro de 2025.

Álvaro Henrique de Souza Oliveira
Presidente – IMTT

Mat. 41.834

PORTARIA Nº 013/2025.

Autoriza motoristas do Sistema Alimentador e do Serviço de táxi a trajarem 
bermuda quando em serviço durante período determinado.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTES, no 
uso legal de suas atribuições.

CONSIDERANDO que compete ao IMTT gerenciar, disciplinar, fi scalizar e autorizar os 
serviços de transporte público no Município de Campos dos Goytacazes;

CONSIDERANDO as altas temperaturas registradas neste período de verão;

CONSIDERANDO pleito da categoria profi ssional dos motoristas do Sistema Alimentador 
e dos taxistas;    

RESOLVE:

Art. 1º. Fica autorizado o uso de bermudas na altura do joelho para os motoristas de 
vans do Sistema Alimentador de Passageiros e de táxis, quando em serviço, a partir da data 
de publicação desta Portaria, até 31 de março de 2025.

Art. 2º - Em nenhuma hipótese será autorizada a utilização de camisetas sem manga, 
sandálias ou chinelos abertos por parte dos profi ssionais acima mencionados, quando em 
serviço. 

Art. 3ª – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Campos dos Goytacazes/RJ, 07 de fevereiro de 2025.

Álvaro Henrique de Souza Oliveira
Presidente – IMTT

Mat. 41.834

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO SRP N.º 018/2024

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

Aprovo os atos praticados no procedimento licitatório na modalidade Pregão, na forma 
eletrônica, n.º 018/2024, Processo n.º 2024.205.000183-8-PR, cujo objeto é o  registro de 
preços para futura e eventual aquisição de produtos para limpeza e manutenção das 
piscinas das Vilas Olímpicas administradas pela Secretaria Municipal de Educação, 
Ciência e Tecnologia de Campos dos Goytacazes/RJ, e, em consequência, HOMOLOGO
a licitação em epígrafe, com a ADJUDICAÇÃO do seu objeto às empresas vencedoras do 
certame, a saber:

- AMMER COMÉRCIO DE PRODUTOS QUÍMICOS DO BRASIL LTDA, inscrita no CNPJ 
(MF) sob n.º 19.876.529/0001-00, com registro nos itens 01 e 02;

- ARMAZÉM 248 UNIPESSOAL LTDA, inscrita no CNPJ (MF) sob n.º 47.206.779/0001-
60, com registro nos itens 03, 04, 11 e 12;

- DISTRIBUIDORA SÃO FRANCISCANA LTDA, inscrita no CNPJ (MF) sob n.º 
06.324.022/0001-93, com registro nos itens 05, 06, 07 e 10;

- HLL EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS, inscrita no CNPJ (MF) sob n.º 
13.747.468/0001-96, com registro no item 09; e

- NOBREZAS DA TERRA DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no CNPJ (MF) sob n.º
09.186.657/0001-60, com registro de preço no item 08.

PUBLIQUE-SE.

Em 10 de fevereiro de 2025.

Carla Nogueira Patrão de Aquino

Subsecretária

Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia

Matrícula 40.997

 Licitação

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

DISPENSA ELETRÔNICA DE LICITAÇÃO N.º 044/2024

O Secretário Municipal de Obras e Infraestrutura, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, em especial ao disposto no 
art. 72, VIII da Lei Federal n.º 14.133/2021, AUTORIZA os atos praticados no Processo 
n.º 2024.206.000123-2-PR, Dispensa Eletrônica de Licitação n.º 044/2024, conforme 
descrito abaixo:

OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviços para elaboração 
de projeto executivo de combate a incêndio e SPDA dos prédios pertencentes ao 
novo CEASCAM (Centro de Abastecimento e Polo Agroalimentar de Campos dos 
Goytacazes/RJ).

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes/Secretaria 
Municipal de Obras e Infraestrutura, CNPJ n.º 29.116.894/0001-61.
CONTRATADO: 

- RODRIMANDA SERVIÇOS INSTALAÇÕES E SEGURANÇA LTDA - inscrita no CNPJ 
n.º 06.009.497/0001-95, vencedora com o valor total de R$ 47.796,78 (quarenta e sete 
mil, setecentos e noventa e seis reais e setenta e oito centavos).
FUNDAMENTO DA DISPENSA: Art. 75, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/2021.

PUBLIQUE-SE. 

Campos dos Goytacazes, 10 de fevereiro de 2025.

FABRICIO VIANA RIBEIRO
Secretário Municipal de Obras e Infraestrutura
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Quarta-feira, 12 de Fevereiro de 2025

PORTARIA Nº 0328/2025

O Presidente da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de 
Janeiro, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica Municipal e pelo 
Regimento interno,

R-E-S-O-L-V-E, com vigência a contar de 03 de fevereiro de 2025, tornar sem efeito 
a Portaria nº 0112/2025, que nomeou Valeska Gomes Paes, para exercer o cargo de 
provimento em comissão de Assessora Parlamentar do Gabinete do Vereador Maicon Silva 
da Cruz, Símbolo CC1. 

Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes/RJ, 05 de fevereiro de 2025, 348º da 
Vila de São Salvador dos Campos, 190º da Cidade de Campos dos Goytacazes e 373º da 
criação da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes.

FREDERICO DE MATTOS RANGEL
– Presidente –

PORTARIA Nº 0330/2025

O Presidente da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de 
Janeiro, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica Municipal e pelo 
Regimento interno,

R-E-S-O-L-V-E, com vigência a contar de 04 de fevereiro de 2025, nomear Moisés 
Rosa Rezende, para exercer o cargo de provimento em comissão de Assessor Parlamentar 
do Gabinete do Vereador Anderson de Matos Ribeiro, Símbolo CC1-SN2. 

Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes/RJ, 07 de fevereiro de 2025, 348º da 
Vila de São Salvador dos Campos, 190º da Cidade de Campos dos Goytacazes e 373º da 
criação da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes.

FREDERICO DE MATTOS RANGEL
– Presidente –

PORTARIA Nº 0331/2025

O Presidente da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de 
Janeiro, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica Municipal e pelo 
Regimento interno,

R-E-S-O-L-V-E, com vigência a contar de 03 de fevereiro de 2025, tornar sem efeito a 
Portaria nº 0243/2025, que nomeou Nycolle Rodrigues Pereira, para exercer o cargo de 
provimento em comissão de Assessora Parlamentar do Gabinete do Vereador Anderson de 
Matos Ribeiro, Símbolo CC1-SN1. 

Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes/RJ, 07 de fevereiro de 2025, 348º da 
Vila de São Salvador dos Campos, 190º da Cidade de Campos dos Goytacazes e 373º da 
criação da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes.

FREDERICO DE MATTOS RANGEL
– Presidente –

PORTARIA Nº 0332/2025

O Presidente da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de 
Janeiro, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica Municipal e pelo 
Regimento interno,

R-E-S-O-L-V-E, com vigência a contar de 04 de fevereiro de 2025, nomear Roseneide 
de Souza Gomes, para exercer o cargo de provimento em comissão de Assessora 
Parlamentar do Gabinete do Vereador Anderson de Matos Ribeiro, Símbolo CC1-SN1. 

Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes/RJ, 07 de fevereiro de 2025, 348º da 
Vila de São Salvador dos Campos, 190º da Cidade de Campos dos Goytacazes e 373º da 
criação da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes.

FREDERICO DE MATTOS RANGEL
– Presidente –

PORTARIA Nº 0333/2025
O Presidente da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de 

Janeiro, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica Municipal e pelo 
Regimento interno,

R-E-S-O-L-V-E, com vigência a contar de 03 de fevereiro de 2025, tornar sem efeito a 
Portaria nº 0307/2025, que nomeou Carla Gabriela Rocha Barreto Alvarenga, para exercer 
o cargo de provimento em comissão de Assessora da Mesa Diretora, da Câmara Municipal 
de Campos dos Goytacazes, Símbolo CC4.

Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes/RJ, 07 de fevereiro de 2025, 348º da 
Vila de São Salvador dos Campos, 190º da Cidade de Campos dos Goytacazes e 373º da 
criação da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes.

FREDERICO DE MATTOS RANGEL
– Presidente –

PORTARIA Nº 0334/2025

O Presidente da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de 
Janeiro, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica Municipal e pelo 
Regimento interno,

R-E-S-O-L-V-E, com vigência a contar de 04 de fevereiro de 2025, nomear Paola Moura 
Auler, para exercer o cargo de provimento em comissão de Assessora da Mesa Diretora, da 
Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes, Símbolo CC4.

Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes/RJ, 07 de fevereiro de 2025, 348º da 
Vila de São Salvador dos Campos, 190º da Cidade de Campos dos Goytacazes e 373º da 
criação da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes.

FREDERICO DE MATTOS RANGEL
– Presidente –

Câmara Municipal 

PORTARIA Nº 0335/2025

O Presidente da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de 
Janeiro, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica Municipal e pelo 
Regimento interno,

R-E-S-O-L-V-E, com vigência a contar de 03 de fevereiro de 2025, tornar sem efeito a 
Portaria nº 0074/2025, que nomeou Luiz Augusto da Silva Manhães, para exercer o cargo 
de provimento em comissão de Assessor Parlamentar do Gabinete do Vereador Fábio 
Augusto Viana Ribeiro, Símbolo CC1. 

Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes/RJ, 11 de fevereiro de 2025, 348º da 
Vila de São Salvador dos Campos, 190º da Cidade de Campos dos Goytacazes e 373º da 
criação da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes.

FREDERICO DE MATTOS RANGEL
– Presidente –

PORTARIA Nº 0336/2025

O Presidente da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de 
Janeiro, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica Municipal e pelo 
Regimento interno,

R-E-S-O-L-V-E, com vigência a contar de 03 de fevereiro de 2025, tornar sem efeito a 
Portaria nº 0180/2025, que nomeou Joanicia Alves Bahia Domingues, para exercer o cargo 
de provimento em comissão de Assessora Parlamentar do Gabinete do Vereador Fábio 
Augusto Viana Ribeiro, Símbolo CC1-SN1. 

Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes/RJ, 11 de fevereiro de 2025, 348º da 
Vila de São Salvador dos Campos, 190º da Cidade de Campos dos Goytacazes e 373º da 
criação da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes.

FREDERICO DE MATTOS RANGEL
– Presidente –

PORTARIA Nº 0337/2025

O Presidente da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de 
Janeiro, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica Municipal e pelo 
Regimento interno,

R-E-S-O-L-V-E, com vigência a contar de 03 de fevereiro de 2025, tornar sem efeito 
a Portaria nº 0181/2025, que nomeou Nelma Lúcio Ribeiro, para exercer o cargo de 
provimento em comissão de Assessora Parlamentar do Gabinete do Vereador Fábio 
Augusto Viana Ribeiro, Símbolo CC1-SN1. 

Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes/RJ, 11 de fevereiro de 2025, 348º da 
Vila de São Salvador dos Campos, 190º da Cidade de Campos dos Goytacazes e 373º da 
criação da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes.

FREDERICO DE MATTOS RANGEL
– Presidente –

PORTARIA Nº 0338/2025

O Presidente da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de 
Janeiro, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica Municipal e pelo 
Regimento interno,

R-E-S-O-L-V-E, com vigência a partir de 04 de fevereiro de 2025, nomear Luiz Carlos 
Barreto dos Santos, para exercer o cargo de provimento em comissão de Assessor 
Parlamentar do Gabinete do Vereador Fábio Augusto Viana Ribeiro, Símbolo CC1. 

Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes/RJ, 11 de fevereiro de 2025, 348º da 
Vila de São Salvador dos Campos, 190º da Cidade de Campos dos Goytacazes e 373º da 
criação da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes.

FREDERICO DE MATTOS RANGEL
– Presidente –

PORTARIA Nº 0339/2025

O Presidente da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de 
Janeiro, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica Municipal e pelo 
Regimento interno,

R-E-S-O-L-V-E, com vigência a partir de 04 de fevereiro de 2025, nomear Lielcio da 
Silva Neto, para exercer o cargo de provimento em comissão de Assessor Parlamentar do 
Gabinete do Vereador Fábio Augusto Viana Ribeiro, Símbolo CC1. 

Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes/RJ, 11 de fevereiro de 2025, 348º da 
Vila de São Salvador dos Campos, 190º da Cidade de Campos dos Goytacazes e 373º da 
criação da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes.

FREDERICO DE MATTOS RANGEL
- Presidente –

AVISO PÚBLICO Nº 0001/2025

O Presidente da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de 
Janeiro, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica Municipal e pelo 
Regimento interno,

  COMUNICA que, conforme Ofício SMTC nº 044/2025, a Prefeitura Municipal de 
Campos dos Goytacazes, através da Secretaria Municipal de Transparência e Controle, 
realizará no Plenário deste Legislativo, AUDIÊNCIA PÚBLICA para apresentar Relatório, 
em cumprimento ao disposto no § 4º do Art. 9º da Lei Complementar nº 101/2000, conforme 
descrições abaixo:

 - 27/02/2025 (quinta-feira) – 15h – Relatório do 3º Quadrimestre de 2024; 
 - 30/05/2025 (sexta-feira) – 15h – Relatório do 1º Quadrimestre de 2025;
 - 26/09/2025 (sexta-feira) – 15h – Relatório do 2º Quadrimestre de 2025.

Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes/RJ, 11 de fevereiro de 2025, 348º da 
Vila de São Salvador dos Campos, 190º da Cidade de Campos dos Goytacazes e 373º da 
criação da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes.

FREDERICO DE MATTOS RANGEL
– Presidente –
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